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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.593
	 Altera os dispositivos do Decreto 
Municipal nº 5.580, de 19 de novembro 
de 2019.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:

Art.1º - O artigo 8º do Decreto Municipal nº 5.580, de 
19 de novembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art.8º - ...

...

X.	 Comunicar imediatamente, após a contratação 
do serviço de sepultamento, por meio de aplicativo ou 
outro meio hábil de comunicação, a ser determinado pela 
administração do Cemitério Municipal, informando o nome 
e o horário pretendido para sepultamento, para a devida 
organização dos agendamentos.” (AC)

Art.2º - O artigo 12 do Decreto Municipal nº 5.580, de 
19 de novembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art.12 - ...

I.	 ..;

II.	 se o óbito ocorrer no município de Mirassol-SP 
e o velório e sepultamento ocorrer em outra localidade, 
o traslado do corpo poderá ser facultado às empresas 
funerárias sediadas no local do velório e sepultamento. 
Eventuais providências do Município de Mirassol serão 
exercidas exclusivamente pelas empresas concessionárias 
vencedoras do certame licitatório.” (NR)

Art.3º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 19 de dezembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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